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PARECER JURÍDICO

1 - REI,ATORIO

I-rata-sc dc processo admini,t„,liv, ,„,„+i„h,do , „t, ó,ga. ,.„,„lti„., p„„,

análise da regularidade jurídica do pro,cdim,nt, , d, bi„ut„ d, lldit,1 d, P„gã. 1.11,t„ô„i,..

q„, 1,m p„, „bj,t. , ,qui,içã. d, um ,,í,„1., tip, ,mb„lâ„,i,, f„,gã,It„,g.„ct, o„ pi,k-„],.

p„, 'ir»pI„ r,m,çã,, „, v,1„ „tim,d. d, R$ 278.21},33 .

Os presentes autos encontram-se instr]ídos ,om os scgui.t,s do,„m.„t.,.
pertinentes à prcscntc análise:
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documento de fornlalização dc dcl4anda (ns. 02-07);
estudo técnico preliminar (ns. 09- 1l5);

pesquisa de preços (ns. 17-34);
certidão com considerações a rcspdito da pesquisa dc mercado (11, 35);
termo de referência (ns. 36-53);
minuta de edital com anexos (fls, 56-9 1);

indicação da disponibilidade orçanjcntária (fl, 94);
ato dc dcsignação do prcgociro c c4luipc dc apoio (11, 95);
lista de vcriíicação da rcgularidadcl processual (11. 96- 1 03);

ccrtidõcs dc adoção das minutas papronizadas (ns. 08, 16, 54 c 92)

Por razões de economia processual, documchtos não mencionados no item an'.cl-iol

serão devidamente rcfcrcnciados ao longo do parcccr./HR

11 o relatório.

2 - DA FUI\1)AMI{:N’fA ÇÃo

i)os i,iMi'rES i)A ANÁi,tSE JiJRÍi)iCA

A. presente rnanifcslação jurídica tcm o cscobo dc assistir a autoridade asscssorac ia

no controle prévio de lcgalidadc, conI'or luc art. 53, g-4.', da 1.ci n' 14.133, de 1 ' de abril de 202 1 .

D„„ „,„„,i„, „ã. há d,tcrm in„çã. lcg. 1 ; imp.r „ n,4,li,,*,çã. p., 1„i.„ d, ,.mp,im,„t. d,
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JN,

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultival Na eventualidade de o administrad.„

não atender as oricntaÜõds do Órgão C„,s„ltivo, dc[c justificar nos autos as ra,,,ões q„.

cmbasaram tal postur,, f,c, . p,i„,ípi. d, m„ti,,çã, db, ,t., „dmi„ist,ati„os.

Ressalto-sc que o exame aqui cmprccndid+ se restringe aos aspectos jurídicos do

proccdinlcnto, excluídos, portanto, agu,1„ d, „,tur„,acmi„,„1,m,.t, té,„ic,, , q„, i„,1„i .

detalhamento do objeto da contratação, suas caractcrís+i,as, ,cquisitos c c,pccin,ações. C„„,

relação a csscs dados, parte-sc da prcmissa dc que a aÚt,rid,d, comp,1,„tc se municia„i d,),

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a dua adcquação às ncccssidadcs da

Administração .
nk

F,it, , „,s,Iva, pass,-,c à ,náli„ c,trit,m,ht, j,„,ídi„ d„ p„s,.t, p„„„„,.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI.

Nos tcrmos do art. 37 do I)ccrcto n.' 031, d+ 24 dc março de 2023, com a redação

dada pelo Decreto n.' 242, dc 22 de dezembro de 202+, o Plano dc Contratações Anual está

dispensado para o exercício de 2024.

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO El.E’FRÔNTCO ck)MO MODAI.IDADE

DE LICITAÇÃO

+nBR

Vê-se que a escolha do Pregão l':lctrônic4, como modalidade de licitação, loi

adcquada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado c4mo comum pcla unidade técnica (art

6', XIII, c art. 29 da I.ci n' 14.133, dc 2021. item 1.3 do [crmo dc referência). Dcstaquc-sc q„c.

à luz do art. 6', XI.I, l.ci n'’ 14.133, de 2021, somente é bossívcl licitar o presente ob.]cIo sob o

tipo menor preço ou maior desconto.

1)o SISTEMA DE RE(;IS'FRO DE PRE(COS

O Sist,m, d, Rcgistro dc P,cços - SRl’ .– se+á „dotad., p,cfc„„,i„Im,„t, (,„t. 64

do Decreto n') 034, dc 2023):

1 - quando, pelas características doI bem ou serviço, houver ncccssidadc dc
contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisiç4) de bcns com previsão de cntrcgas parcciilcllts
ou contratação de serviços rcmuncraHos por unidade de medida ou cm rcgimc tlc
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisibão dc bens ou a contratação de serviÇos partI

atendimento a mais de um órgão ou cl+tidadc, ou a programas do governo; ou
IV - quando, pela natureza do objbto, não for possível definir prcviamcntc o

quantitativo a ser dcmandado pela Adjninistração

No caso, verifica-se que a Administração ibdico„. „. item 13 do 1':studo ’lé,„i,„
Preliminar, que o sistcma dc registro de preços não scr4 utilizado. uma vez que se pode deli niF

p„„i„„,„,t, , q„„,tit,tiv, , „, d,m,„d.d. p,1„ Admihi,t„,çã..

.n\. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contra+ação

De acordo com a l.ci n' 14.133/2021, , AdI„i„i,t„„çã. Públi,a dc,„á p„,d„„i„ .,

d.,„m,.t„ ,b,i,. d„„.t, . f„, d, pl,„,j„„„„t. d„ 4.„t„t„çã. ,

a) documcnto para formalização da dcbnanda
b) estudo técnico prclilninar;
c) mapa(s) dc risco;
d) tcrmo dc referência.

#0\ Dito is,o, percebe-se q.c os d.,„m,1,t., R)['.m j,„,t„d., à, n,. 02-07, 09-15 , 36-

53, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto disl)cnsada a análise de riscos „os tcr„1,),

d„ ,„t. 7', § 7', d, D„„,t. M,„„i,ip,1 ..' 031/2023, , d4 „t. 2', g 2', d„ 1)„„t. M..i,ip,I „.''
042/2023, p„, se 1„tar dá contrat,ção d, ,bj,1,s d, b,i 4. „,1„, , b„i„, „,mpI,,id„d, (it,m 1 o

do termo de referência).

llmbora sejam documentos de natureza cs4cncialmcntc técnica, faremos algunlils

obscrvaçõcs a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudob preliminares: principais elementos
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Da análise do D„,um,m. d, I".,m,li„,çh, d, D,m„„d„, p,„„b,-„, q,„, 1b„„„

previ,to, „ ,„,t,úd„ d, „t. 6' d, D„„,t, „' 031, d, 2023, „p„,i„Im,„t. , j.,line„ü„, d.

necessidad, d, ,.„u,t„çã„ , „ d„„içã. ,.,i„t. d„ .bb,t..

Em relação ao E,t„d. Té,.i,, P„li„,i.,„I , l.,i „' 14.133, d, 2021 („t. 18, 1. ,

ãl') e o Decreto n' 031, d, 2023 „tab,1„,m q„, d Admi„i,t„,çã. d,v,„á ,1,b.'., „t„d.
técnico preliminar da contratação.

Tal docur„„,t. f,i d,fi.id. ,.m. , p,i[„,i,. ,t.p. d. pl„„,j,„„„„t. d, „„,.
contratação, que caracteriza o interesse público env+lvido, o problema a scr rcsolvido c a

melhor solução. Caso haja concIusão pela viabilidade hécnica9 socioeconômica e ambiental da

contratação, o estudo técnico p„,limi.„ d,,„á f.„d,4,.t„ . t,„m. d, „f„e.,i. (.'t. 6', xx.

da Lei n' 14.133, de 2021 ,/, „t. 7' d, 1)„„t. .' 03 ll d, 2023).

A área técnica deverá ccrtificar-sc +c que o „t,„d„ tó,„i,. p„li„,i„„„

traz os „ntcúd., p„,i,t„ „. .,t. 7', d„ 1)„„t, .' d31, d, 2023. D„t.q.,-„, ,m „p„i.1
que o art. 7', $1', d„ D„„,t. „' 031, d, 2023 „t,b,1„, q., ., „t„d.,
preliminares, obrigatoriamente, deverão contcr:

1 - descrição da ncccssid4dc da contratação, considerado o problcnln
a ser resolvido sob a pcrspcctiva do interesse público;

li - demonstração da prcvfsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento c0111 o

planejamento da Administração;

III - requisitos da contrat+ção;
IV - estimativas das quabtidadcs para a contratação, acompanha(líls

das memórias de cálculo e do# documentos quo Ihes dão suportc9 qtlc
considcrcm intcrdcpcndências CO1+1 outras contratações, de modo a pOSSibiliti1Ê
economia de escala:

V - icvantamcnto dc mer dado, que consiste na análise das altcrnat iv:18

possíveis para a contratação, c jus[ificativa técnica c econômica da cscollla cl(,

tipo dc solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) scr considcradas c(]ntrataçõcs similares feitas por outros órgãcls

e entidades, com objetivo de idol llinear a cxistência de novas metodologias.

tccnoiogias ou inovações qud melhor atendam às necessidades cIa

adnlinistração; c

b) scr realizada cc]nsulta, audiência pública ou diÉilc)g(

transparcntc com potenciais conhhtadas, para çolcta dc contribuições.
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VI - estimativa do val4r da contratação, acompanhada, quan(lo
couber, dos preços unitários rcf+rcnciais, das memórias de cálculo c tios
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de a11cxo classific:lclo
sc a Administração optar por pjrcscrvar o seu sigilo até a colrclusão clít

licitação;
VII - descrição da soluç40 como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutcllção e à as]istência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para 4 parcelamento ou não da contratação:
IX - demonstrativo dob resultados pretendidos em termos cIc

cconomicidadc c dc mçlhor apro+citamcnto dos recursos humanos, nlatcl-ia is
c financciros disponíveis;

X - providências a serem jadot tIdas pela Administração prcviamcntc à

cclcbração do contrato, inclustvq quanto à capacitação cIc servidores ou tIc
empregados para Iiscalização c g+sIão contratual;

Xl - contratações corrcladas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XIT - descrição de poqsívcis impactos ambientais c rcspccli\'ils

medidas mitigadoras, incluídos r+quisitos dc baixo consumo de cncrgia c (ic

outros recursos, bem como logís+ica rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclêtgclr1
de bens e rcl-ugos, quando aplicá+cl;

XIII - posicionamento c+ncIusivo sobre a adcquação da contratação

para o atcndinrcnto da necessidade a quc se destina.

o\

liventual não previsão de qualquer dos col]tcúdos descritos no art. 7'',. do l)ccrcto n''

03 1, d, 2023, d„,,„á „, d,,id„m,.t, j„,tin,.d. .. p[óprio documento .

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às Ils.

09-15.

in\ P„„b,-s, q„, „f„id. d„„,m,„t. ,.„té[n, ,m g,r. 1, o, ,lcm,ntos exigidos pOltI

Decreto nc) 03 1, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” nãose confunde com cláusula de matri„ d ,

risco, a qual será tratada quando da minuta de contral c é considerada como a caractcrizadortl

do equilíbrio econômico-nnancciro inicial do contr4to, cm que se aloca, de forma pré\,in c

acertada, a responsabilidade das partes por possívc[ ônus nnancciro decorrente de cvcntos

supervcnientcs à contratação . Assim, a idealização c cfaboração do “Mapà dc Riscos” não suprc

a necessidade da Administração Pública, em momcndo oportuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrumento contratual
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o Gerenciamento de Risco sc matcrializa flo denominado “Mapa de Riscos’'.

Quanto ao mapa de riscos, pcrccbc-se qUI não foi juntado aos autos, pol-quant(1

disp,n,ad, , análise d, riscos nos term., d. .,t. 7', $ 7+, d„ D„,'t. M.„i,ip.1 „.' 03 1 /2023, ,

do art. 2', $ 2', do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, p4r „ t„t„ d„ ,o„t„,t„çã. d, .bj,t. ,1,

b,i„, ~,1„ , b,i„, „„Ipl,xid,d, (it,m 10 d. t„m. d, „f„ê„,i.).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é rcco$endávcl a utilização do modelo (;c

8\ termo de referência disponibilizado pela Procurajdoria Jurídica, a Jim de garantir ( 1

,.nt,ü,i, mínimo nc,cssário, bem com. a p,dr„niz„çãb , , „1,„id,d, „, „„áli„ („t. 19. IV,

da Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Rccolncnda-sQ, ainda, que as alterações reaIIzadas no luodclo padronizado de tcrln cl

d, „f„ê„,i, „j,m d„t.„d', „i,„,Im,„t, , j„,tin„d4, p„, „„it. „. p„„„„„ („t. 19. i 2'’

da I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci n' 14.1331, dc 2021, de line o termo de referência

como documento necessário para a contratação de bens 4 serviços, quc dcvc contcr os scguintcs

parâmetros e elementos dcscritivos:

80\

a) definição do objeto, incluídos sua ndturcza, os quantitativos, o prazo do contrato c
se for o caso, a possibilidade de sua prOrrogação;
b) fundamentação da contratação, qu+ consiste ira referência aos estudos téClliCL>S

preliminares corrcspondcntcs ou, quanHo não for possível divulgar esses estudos. llt
extrato das partes que não contivcrcm jnformações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo,1 considerado todo o ciclo de vida do objctc il
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objcto, que cbnsislc na dc íinição dc como o c(>11tralo clcvc!t
produzir os rcsultados prctcndidos desde o scu início até o seu cnccrramcllto
f) modelo de gestão do contrato, qu+ descreve como a cxccução do ob.jeIO SCIli

acompanhada e íiscalizada pelo órgão bu entidade;
g) critérios dc medição e de pagalncnt
h) forma e critérios de seleção do forndccdor
i) estimativas do valor . da contratbção, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das mcnlórias dc cálculo q dos documentos que Ihe dão suporte, cc>11-1 ')s

parâmetros utilizados para a obtenção Dos preços c pura os rcspcctivos cálculos, qllc
devem constar dc documcnto separado lc classificado
j) adequação orçamcntúrit!
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Em sc tratando de „„„p„,, , „t. 40, $ 1', h. L,i „' 14.133, d, 2021, di,pô, q„, .

termo de referência d,v„á ,,„t„, „lém d„, ,1,4,„t„ p,-,,i,t., .,im., „ „g.i„t„
informaçõcs:

1 - especificação do produto, prcfcrjncialmcntc conForme catálogo clctrônico (1c

padronização, observados os rcquisÊt+)s de qualidadc, rcndimcnto, compatibiiidi ICIc

durabilidadc c segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimc11tt)s
provisório e definitivo, quando for o daso;

III - especificação da garantia cxigid{ e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

,in\
A

A não utilizaçã. do „,tál.g. ,1,t,ô„i,. d4 p„d„„„i„,çã„ é ,it„„çã. ,,„p,i,,„„1
d,,,„,d, „, j„,tin,,d. p„ „„it. , .„,*,d, „. „,p„tf,. p„„„„, d, ,.„t„t,çã„ (,„t. 6'’. I.i

c/c art. 19, II, e § 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

Ncssc contexto, em análise cmincntcmcnjc formal, vcfinca-se que o tcrmc) ,lc

„f„ê„,i, ,,nt,mpl.., ,m g,r.1, „ ,,igê„,i„ ,,„tid,4 „, l,gi,l„çã. ,cim, ,it„d,

Apenas para registro formal, destacamos qu+ foi fixado preço unitário máximo parí1

. item do termo d, rcf,rênci. (;,t. 6', XXIII, ”i", „t. 2], g 1 ', 1, d, I.,i „' 14.133, d, 2021 )

a\
Necessidade da contratação e vedações às espccifica4õcs restritivas

Como se sabe, a justilicativa da ncccssida+c da contratação constitui questão cIc

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não dev, cst, P„Deu„ado,ia sc pro,1„nci„„

conclusivamcntc acerca do mérito (oportunidade , ,,„+,„lê„,i,) d; m„ti„,çã. ap„„„1.d„ ,

d,s opções fcitas pelo „dminist„,do,, ,,„1. „, hipót,s,dc ,f„o„1, . p„„it., 1,g,i,, . q„, „à.

nos parece ser o caso

Inobstantc, observe-sc que são vcdadas cspccilicaçõcs do objeto que. p,>r

excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárias, limitcm ou nlustrcm a competição ou sua realização

(art. 9', da Lei n' 14.133/2021). p„,t„,t,, . gcst., dbvc,á tom„ „ d,,id„, „„t,1.,p+„3,
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assegurar que as cspccilicaçõcs corrcspondam àquelas essenciais à contrataÇão, scm as qLl:liS

„ã, p.d,„ã„ „, ,t,.did„ „ .„„,id,d„ d, Ad„,i„i,t],Çã..

Ainda sobre cssc tema, vale destacar que, qaso as cspcciiicaçõcs somente possalll

ser atendidas por uma quantidade de fornecedores con+idcrada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou ncxibilizar requisitos, dc modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da neces4ária adjudicação por itens

Outro ponto rclcvantc diz respeito ao parc4lamcnto do objeto a scr contratado cl,1

licitações. 11nl havendo divisibilidadc dc natureza técni+a c econômica, a rcgra geral é rcali/.al

, ,dj„di„çã, p„ it,.,, t,1 q„,1 p„,„i,t. „, Só„„„,1, TC+J .' 247,

É obrigatória a admissão da adjudbcação por item e não por preço global

editais das licitaçõcs para a contrataçã(] de obras, serviços, compras e alicnaçõcs. eu,}(>

objeto seja divisívcl, desde que não lbaja prejuízo para o conjunto ou complexo ( ljl

perda de economia de escala, tcndd cm vista o objctivo dc propiciar a am jll:1

participação dc licitantcs que, cmborajnão dispondo de capacidade para a cxccuçilo
fornecimento ou aquisição da totalidadb do objeto, possam fazê-lo com relação a itclls
ou unidadcs autônomas, devendo as;I exigências de habilitação adequar-sc a cssi!
divisibili dade

1111 :-1

No caso de compras, na aplicação do pri[cípio do parcelamento, deverá(1 sol
a\

considerados (art, 40, V, “b”, g 2'’, l .ci n'’ 14.133/2021

1 - a viabilidade da divisão do objeto cbn lotes;
11 - o aprovcitamcnto das pcculi+ridadcs
cc0110111icidadc. sempre que possív+1, desde

qualidade; c

Iii - o dever de buscar a ampliação

do mercado
atendidos

local, co 111 v lstíls

que ()s paFa111ct I-(IS ílc

mercado
la colnpctição c de cvitar a conccntração ilc

Ademais, o barcclamento não será adota+o quando (art. 40, V, ''b’-. g 3'. 1 .ci n'

14.133/2021 ):

1 - a economia de cscala, a redução de custos de gestão de contratos ou a :lldiI)1

vantagem na contratação recomendar + compra do item do mcsmo fornecedor:
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II - o objeto a ser contratado conÜgurar sistcma único e integrado c houvcr t

possibilidade de risco ao conjunto do lobjcto pretendido;
III - o processo de padronização ou dd çscolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, percebe-se que o prcscntc ccrtamb é composto por item único, razão pci a

q„,1 „ã. há ,b„„,çõ„ , „r,m f,it„ ,.„, „laçã, ,. b.„,1,m,„t..

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrat4çõcs

11m relação ao, critéri., , p„áti„, d, „„t,bt,bilid.d, (,rt. 5', „t. 11, IV, ,rt. 18.

$l', XII, e §2', da I.ci n' 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir.

i„,1.,i„, p,r mei, d, priorizaçã. d, ,q„i,içõ„ d, p,.d[,t., r„i,1.d., ,/.„, „,i,1,iv,i, (.„t

XI, d, l.,i „' 12.305, d, 2 dc agosto de 2010), 1

a) definir os critérios e práticas objc4ivamcntc no instrumento convocatório colllo
especificação técnica do objeto, obrig4ção da contratada ou requisito previsto cin ici
especial;

b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas pr4scrvam o caráter competitivo do ccrtamc

Assim, as cspeciHcaçõcs devem conter crItérios de sustentabilidade ambicnt:l1

d,,„,d. , Ad„,i„i,t„çã, fo,m.1., „ ,,igê„,i., d, f.„,b, , 1,ã. fru,tr,r a competitividade.

Se a Administração entender quc os bel+s não se sujcitanl aos critérios cIc

„„t„,t,bilid.d, ,„ q„, a, „p„in„,çõ„ „„t„i„g,m ibd,„id.m,nt, , compctição cm (la(1(

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

/-\

Feitas essas considerações, verifica-se que a bdministração fez constar, no item 12

do estudo técnico preliminar, quc não há ,slim,tiva dc ribco dc impacto ambicntal. '1-al análisc.

pois, compete a u„idade ,cquisita„tc, não c,b,„do ,o pafcccrista „,.li,„ j,„í„, dc v.1.r .,cl-ct

d, ,xi,lê„,i,, .u „ã,, d, imp„t., ,mbi,„,t„i, , „„m tr4t,d.,.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade d+ elaboração de planilhas
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Qu„,t, ,. .,ç,m,„t., é d,,„ d, Admi„i,t,]„çã., ,1,b.r,r planilha detalhada coin

, „„„„lid,çã. d., q„,.tit,ti„., , p„,ç„ „„itá,i., , t.t41 d, „,„t„t,çã, („t. 6', XXIII. alínct!

"i”, art. 18, IV, c $ 1'’, VI, da I.ci n'’ 14.133/2021).

’1-c„d. cm c.„t. a „alu,c„a „t„it.mc,it, t4,„ic, d. o,ça,„„r,t., . adcq„ação ciíi

m,t.d.1.gi, ,mp„8,d, p„„, „tim„ . „.1., d, m„,,4. d, .bj,to contratual dcixará dc scr

,,,mi..d, p„,- „„ ó,-gã. j„„-ídi„,, p„t. „, ,1,ib„iç4 „ã, .f,t, à f.,m,çã. j„rídi,a c ao

prisma do exame da estrita legalidade.

an R„„it.-„, ,.„t„d., q„, . p„q„i„ d, WçÚM_„r ,xccuttIda dc acorde.ç(>m

o I)ecrcto n,'’ 036. dc 2023.

vc,in,a-„ que f.'am csti1„,d„ o, cu,to, u,+itá,i. , t.t,1 d, „,ntratação. conR)rtllc

co„,ta do 1„mo de ,',fcrê„ci,, a parti„ d„, d„d., ,.let.db, p„r m,io de pesquisa dc preços

o,.i„,1.-sc, ,,„t„do, qu, „„ li,itaçõ„ f„t„+„, „ p„„„„, ,mpliar/divcrsiiicar IIS

lb„t,s d, p,sq„i,„ d, p„,ç„,, „a fo,m, d„ 1)„„t. ..' 03l6, d, 2023, „ã. „ limitando a rcali/,IIl-

unicamente com potenciais fornecedores.

Designação formal do pregociro e da equipe de apoio

P„„ lim, t.1 „igê„,i. f.i .t,„did, „. „„did„m que consta à n. 95 documento q tic

„,mp„„, , d„ig„„çã. d. p„g„,i„, , d, ,q„ip, de bpoio (art. 8', gg I' c 5'’, da [.ci 11'

14.133/2021 c Decreto nc) 032, dc 2023).

r\

DA PARTICTI)AÇÃO DE ME, EPP E COOI)ERATTFAS

O I)ccrcto n'’ 162, de 4 dc dczcmbro d4 2015 prevê tratamento l-avorccictt>

diferenciado c simpliíicado para as microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte níls

contratações públicas de bens, serviços c obras.

O art. 6' do „cfcrido Decreto estabelece quI, nos itens ou Iot,s de licitação c,1.}o

,,1„ „t,j, ,b„i„„ d, R$ 80.000,00 (.it,nt, mil r,,i,), a participação no processo licitat(’)rio

d,„, „, ,,,I„,i„,m,„t, d„ti.,d, à, mi„,,mp„„, , ,1„pr„as dc pequeno porte. Nas
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„,„,t„t,çõ„ „,m p„„„ d, vigê.,i, „,p„i„ , 1 („m) 4,., „„,i ,,„,id„.d, . ,,1., ,„„.1 ,1,

contrato para aplicação .

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/201 5 quc, na aquisição de bem dc

natureza divisívcl, quando os itens ou lotes dc licitação pbssuírcm valor estimado superior a R$

80.000,00 (,it,„t. mil „,i,), d,„„á „, „„„,da ,.t, ], ,té ,inI, , ,i„,. p„, „„t. d. .bj,1,

para a contratação dc microcmprcsas c empresas de dcqucno porte. Os órgãos c cntidacics

co„t„atantcs poderão deixar de observar as cotas rcscrvbdas quando justincar a cxistência cIc

p„j„í,„, p„, , „„,t„t,çã. d. c,nj„nt. o„ d. complexodo objeto.

I lá, ainda, previsão facultativa dc cstabclccidcnto, nos instrumentos convocatóric)s

. dc cxigência dc subcontratação dc bicrocmprcsas ou clnprcsas dc pequeno pol’tt:
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ !621 dc 2015 ;

. de prioridade de contratação de n+icrocmprcsas c empresas dc pequeno pt)llc
sediadas local ou rcgionalmcntc, até o ljm itc dc dez por cento do melhor preço váli, 1(

nos termos do art. 9'), II, do Decreto n'’ b 62, dc 2015

Rcgistrc-se que os tratamentos difcrcnciado4 previstos no presente tópico talnbélu

se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pcqucno porte. por

força do art. 34 da Lei n'’ 1 1.488. de 15 de junho de 200

.0\ Por nm, os tratamentos difcrcnciados devem bet afastados quando incidente algun-1 tl

das situações previstas no art. 10 do I)cc„cIo .' 16p, dc 2015, o qu, ,cq„cr , d,\'icI,

j ustincativa. Dispõe referido artigo :

Art, 1 0. Não sc aplica o disposto nos ajt, 6' ao art. 8' quando
1 - não houvcr o mínimo de três l’o4ncccdorcs competitivos enquadrados COII 1c

microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqucblo portc sediadas local ou rcgionalmcnt',: c

capazes de cumprir as exigências cstabdlccidas no instrumento convocatório;
1 1 - o tratamcnto diferenciado e simplifibado para as microcmprcsas c as empresas cIc

pequeno porte não for vantajoso para a bdministração pública ou rcprcscntar pI-C.1111/x

ao conjunto ou ao complexo do objeto 4 ser contratado. justificadamcntc
III - a licitação for dispensável ou incxjgívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da I.ci 11'

8.666, dc 1993, cxcctuadas as dispcnsjas tratadas pclos incisos l c 11 do capul cIc

referido art. 24, nas quais a compta dcvcrá scr feita preferencialmente 1i,iI-

microcmprcsas c empresas de pequeno bortc. observados, no quc coubcr, os incisos 1

II e IV do caput dcstc artigo; ou
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IV - o tratamento diferenciado cl simplincado não for capaz de alcança

justificadamcntc, pelo menos um dos +bjctivos previstos no art. l '.

Di,nte di„,, v„in„-„ q„,, „, ,„., 4 „tim.ti„. d. ,„1., d, ,.„t„,t„çã,,

ultrapass, R$ 80.000,oo (.it,„t, mil „,i,), „ã„ „ ,pli4,„,d., p.,t,„t., , „,g„ q„, ,,„t,„,p!,
a obrigatoriedade de tratamento favorecido .

DAS MINUTAS PADIIONIZADAS – EDITAI. E CÓN’FRA'i-o

Rcconlcnda-sc a utilização das minut„, di,p,k„ibili,,d„, p,1. 1',.,.,„d„„i„ J„,í,1 i„,

conformc art. 19, IV, c g 2'’, c./c art. 25, $ 1 ', d„ l.,i „' 14.133/2021 , b,m ,.m. q„„ „ ,11,„.ç,-,,;

realizadas nos model„ „j,m dc,t„,d„ ,i,„,Im,„t, , jb,tin,.d„ p„, „„it. „, p„„„„, ( .„!
19, g 2'), da I,ci n') 14.133/2021).

n,

A padronização de modelos de editais c contrat.s é medida de ,liciê„,ci. ,

celeridade administrativa.

A„im, , utiliz,ção da minutE,-p,drã. di,p„„ibili,.d, p,1, 1’„„.„„d.,i, J„„ídi,.. „,)

presente caso, ao tempo em que revela ser mc(lida de c 4ciência, acaba por rcslringir a análisc

jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a r4visão c a análise minuciosa de caclo

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdaOc, de encontro à linal idade pretoR(tic 1: 1

com a padronização.
,a\

Os requisitos c clcmcntos a scrcm contcmp jados na minuta de edital são aquclcs

previstos no art. 25, caput , da I.ci n' 14.133/2021, com asdcvidas adaptações às cspccincidaclcs

de cada contratação.

No caso, vcrinca-se que a Administra4ão utilizou o modelo da mintllíi

di,p„„ibili„,d. p,1„ Pr.,„,r„d.ri, J„,ídi,a, 1)„„,m,„t. Ü, 1;.,m„li„çã„ d, T),m,„d.; 1':,t„,i,1

Técnico Prclimin,r, Termo dc R,fcrênci., Edit,1 d, P„&ã„ , C„„1„,t., ,.„f.,m, „rtiíi„,çã,)
processual às ns. 08, 16, 54 c 92.

1)A DISPONIBIIJIDADI«l ORÇAMEN'I'Ál{IA
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No presente caso, cm atenção ,. „t. 6', 4XIII, ’'j''. ,/, „t. 18, „,p„t, d„ 1.,i „'

14.133, de 2021, consta à n. 94 a declaração do sctbr ,.mp,1,„t, „„,, da p„„i,ã. d,),

recursos orçamentários necessários para fazer fac4 às despesas dccorrcntcs da [utulrí\

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a n,c„,id,d, d, j+u,ta„ „o felt., ,„t„ d„ „1,b„,çã„ ,1,

contrato administrativo ou do instrument. ,q.i,,1,„t,l . „.t. d, ,mp,„h„ ,.n,i,.t, p„„„ ,

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ac] disposto no art. 60 da Lei n'’ 4.320. (,

17 de março de 1964.

Ncccssário destacar, outrossim, que o at+ndimcnto ao art. 16, T e TT, da

Complementar n' l01. de 4 de maio de 2000, somcnfc sc,á necessário sc as despesas q..

amparam a ação orçamentária em apreço não forem q]alincávcis como atividades. mas. sin'1

como projetos, isto é, se não constituírcm despesas ro4nciras, como estabelece a Oricntaçõ.(

Normativa AGU n' 52/2014 ( ’'/1 s des pe,as o,„#„á„}' , „o Ii,lei„„, d„ c,d„,i„i,1„,çí„, . ./,

preNisÍas no orçamento e destinadas à manulenção dch ações g.~e„„a„„,1l„is p,ee~i,t,„t„

dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do &t . 16 dc, 1.,i ( 1„„,pI,menta, n'’ 101 . ,:,

2000'')

Neste sentido, registra-sc que con,1, à n. 93 [c„tidão dar,d. ,.„t, q„, . „„,t,at„çã, 1

pretendida se trata d, d,spcs« admini,t,.ti,'*, ,.„,id„.db .,di„á,i,. j,i p„,i,t, .. .,ç.m,„,t,, ,

destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que r4sta dispensada a juntada aos autos d(is

doc„m,„tos indicado, no «rt. 16, 1 , 11, da I.,i d, R„p„+„„bilid,d, l;i„«l.

DA i)UBI JiCAÇÃO DO EDi’rAid E DA i dEI DE AC+SSO À iNFORMAÇÃo

Conforme art. 54, capul c gl', ,/c ,rt. 94 ,], 1.,i „' 14.133/2021, é .b,ig.tó,i„
divulgação e a mdnutcnção do intciro teor do cdital dc licitação c dos seus anexos e do tcr111c

dc contrato no Portal Nacional de Contrataçõ„ Públi,,s , a publicaçã. dc c,t„t. do ,diI.1 „,

!)iário Oficial do Município, bem como em jornal de BrtIndo circulação.

No caso, deve ser ob,cr„„d. , p„„, mí„i,4. d, 08 (.it.) di„ út,i,, ,.„t„d., ;

p,rtir d, d.t. d, di„,lg„çã. d. ,dit.1 d, licit„çã., 4.„a a „p„„„t„çã„ das p,„,p.,1„, .
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - éEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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lances, quando adotados os crité,i., d, j„lg,m,„t. d, ,h„.., p„ç„ .„ d, m„i., d„,.„t. („ „i .

55, 1, “a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-s, t,nlbé„, q,„,, ,pó, , h„m„l„g„çh. d„ p,.„„„„ li,it,tó,i.. é .b,ig.1,’,,i„

a disponibilizaçã. „. Po„t,l Na,i.„,1 d, C..t„t,ç]„ Públi„, (PN(:1,) d.s d.,„m„,t„,
elaborados na fase preparatória que porventura não t,Ih,m i„t,g„,d. . ,dit,1 , „„, ,„„.,
conforme dctcrmi„, . .„t. 54, g 3', d. l.,i „' 14.133/20b l.

Registra-sc, entretanto, que por força do I)e{reto n.' 175, dc 1 8 de outubro dc 20:3

nos termos que faculta o art. 1 76, III, da 1.ci n.' 14.133, dc 1' de abril dc 2021 ) o Município cic

Mcrccdc, optou p„r não „d.t„, . P.,t,1 N„i.„,1 d, 4„„t„t„çõ„ Públi„, (PN(=P) p.„ .„,

Enquanto não adotado cxprcssamcntc o Portal Nacio„4 d, C„„t,at,çõ„ Públi,„ (PN(: 1,). „,

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,PI.c-vistas nos I)ccrctos municipais (111 c

rcgulamcntam a l.ci n.' 14.133/2023, em especial o Dec feto Municipal n.' 032, dc 24 dc nl[Ir\.(

dc 2023, D,crct. M.ni,ip,1 „.' 033, d, 24 d, m.,ç. d, }023, I),,„,t. M„„i,ip.l „.' 034. d.

de março de 2023, l)ccrcto Municipal n.' 035, dc 24 dcmarç,) d, 2023 c o 1)cc„cIo Mu„i,11„,!

n.' 040 dc 24 de março de 2023, dcvcrão scr cfctivadasna forma do parágrafo único do artig,

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

A 11 10

ParágraFo único. l;nquanto não adotado o l)NCI), a Administração l)irct:1
alltárquica c fundacional do Municjpio de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial clbtrônico, as informações que a 1.ci 11

14. 133/2023 exige que sejam divuILadas cln sítio clctrônico oficial. adnlilicÊi
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a vcrsão física dob documc11tos cm suas repartições. vcciiltii
a cobrança de qunlqucr valor, salv(+ o referente ao fornecimento de edital clt

de cópia de documento, que não ]crá stlpcrior ao ctlsto dc sua rcprod11çãt
grã fica .

n\

Ademais, dc „c.,d. com a 1.ci l':,1,dual n.' +9.581 , dc 04 de julho de 20 1 8, c „„,

o Acórdão n.' 2210/22 -– ’Iribunal Pleno, do ’l-ribunal dt Contas do I':stado do I)araná> dcvcrá

ser disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tqmpo r,.1, n. ,it, . n,i.1 d. M„„i,í1,i(1
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W

3 - CONCI.USÃO

Em facc do exposto, manifesta-se esta l[rocuradoria pela REGUI,AR 11) Al)F

JURÍDICA do procedimento submetido ao exame dcsth unidade consultiva, rcssalvado o j uí7,(

de mérito da Administração c os aspectos técnicos, ccbnômicos c íinancciros, que cscapa111 à

„„áli„ d„t, ó,gã..

É o parecer, passível de ser ccnsurado poroutro cntcndimcnto que, dcvidanlclltc

f..d„m„,t,d,, „,mp„,v, m,Ih„, „,g„„,d. .., i„t„„4„ d„ M„„i,ípi..
1P+-\

Mercedes-PR, 24 de maiol dc 2024.

zZ%3-

TATIANE APARECIDA PEREIRA 1}E SOUZA Cl(;EIIZA
PROCUIIAI)011A JUI 4tD ICA

OAB/PR 83.7281

(Portaria

r\
17

+

1

1 US/202

.'\.
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Parecer n." 097/2024

\4crccdcs. 27 de maio ctc 2( J2'1

IIme). Sr. Secretário de Planejamento, Administração c\l"i,lanças.

(:onsidcrando as iní'ornlaçõcs aprcscntadas por y)ssa Scnhoria, AUT01117,o c>

l)r(>ccsso l.icitatório n'’ 97/2024. na modalidade 1)Ri':(}Ào 111.1 :’1 l{ONICO n,'’ 33/2024.
quc tcm por objcto a aquisição dc veículo. lipo anlbu\lância. lurgão/iurgc)nctc tILI pick-
up. para simples remoção. novo. o (zcro ) km

II„c,mi„h,-„ ao S,t.„ d, l.i,it„çã. p„,a as p,o+idê„cias „c,cs,á„i.,.

:d'-\
LA ERTO N 3=il:11 pooi r/\r 1:r:N
WEBER:04530 Wt 111 R:04530421988

421 988 ::::J,';:::o1.1.-1:3’ /

l,aert011 Weber
I) REF l«:l’l'o

1)E: l./\l:R’1-ON W 1':131Cll – 1)reI’cito

PARA: iii)SON KN A Ul. –- Sccrctário dc Plancj . Adm . ] l"inanças

peN
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Município d4 Mercedes
Estado dd Paraná

/ Jr///c// de 1)restão I':i.elrônico n'’ 33/2t> 3-+

l>rocc,sso l.iciltll(’)rio n'’ t>T;-’2j\2.}

PREGÃO
/t

ELETRONICO
33/2024

CONTRATANTE (UASG)

MUNICÍPiO DE MERCEDES – PR (UASG: 985#31 )
n\

OBJETO :

Aquisição de veículo, tipo ambulância, furgãÓ/furgonete ou pick-up, para
simples remoção, novo, 0 (zero) km.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 278.213,33 (duzentos e setenta e oito mil, duzentos e treze reais e
trinta e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 13/06/2024 às 08h00min (horário de B{asília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – ht+ps://www.gov.br/compras,/ 131-5l-

/--\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARAÓAS
NÃO
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

1’:C\iícIl de 1)regIão l':lelró11ico 11'' 33; :í): 4

Proces>;o I.icita{(’)rio n'’ 97; 3<12-+

MUNICÍPIO bE M EllCEI)l«=k – PR
tJ/\S G : 985531

El)l’l'/\ l. D E l.IC I'l',/\CÃo
PRE(;ÃO El.E'I~It(-)N iCO N'1. 33/2024

'l(>rna-sc público. para conhccilncnto clos injcrcssados. que o Mt JNI('l1’10 i)1
M I':IICI:1)1':S. IIstado do Paraná. scdiado na liIIa 1)r. oswalllo (:ru/. n .'’ 555. centro. ('1 : 1> 85.9';8-

000, na Cidadc dc Mçrccdcs–-l)R. através do l)rcgociro designado pela l)orLaria n'’ 169,/20 23

realizará licitaÇão. na Inoda lidadc 1) R 11GAO. lla forma 1':l.l ':'i-1<ON 1(- /\ , nos termos da j_.....€.i_.....}}'

U.JILL.!' de abril de 2021, c demais lcgislação adlicávcl c. ainda. dc acord(1 ccltn ils
cc)lrcliçõcs cstahciccidas ncstc I':diLal.

n\

Data du sessão: 13 de junho de 2024.
Horário: 08htJOnrin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https:#wwt.\„.gov .btVcon1 pras/pt-hE

Modo de disputa: ABERTO

i. DO OB.i i«:-ro

1 . 1 . o oh,}eLo da pI-cscntc licililÇãc) é a aquisição cIc vcículc>. lipll 11111htllâ 1-lci:1, 1\ lrgãtl/1111-p,>11ct ,

ou pick-up. para sinlplcs rcnloção. novo. 0 (/cro) km. Icc)nit)rl11c ct)ndiçõcs. Cltli1111iLiiILiCS c

cxigências cslabclccidas neste l:diLal c scus anexos.

1.2. A licitação é composta por item único. conI-orjnc tabela constante do I'crlntl cIc

Rc I'crênc ia.n\

9 1) A PAll’l'l(=lPAÇ;\O NA l.l(:l'l'AÇÃO

2.1 . l)odcrão participar deste l)rcgão os intcrcssados qucl estiverem previamente crcdcllciilc it is

no Sislclna dc Cadastramento IJnilicado dc l"orncccdorcs -lSI(= Al'* c no Sislcma dc Cclmprils tItI
Ciovcl'no I'-cdcral o.vww..gov.bt/conD )ra$).

2.1 . 1 . Os intcrcssados dcvcrão atender às condiçõc} cxigidas no cadastranlcntc) no Sicilí

até o tcrcci ro dia útil antcrior à data prevista pará rcccbin+cntt) das pFC)postas.

2.2. o !icitantc rcsponsabili/.a-sc cxclusiva c lormalnlcn[c pelas tra11saçõcs ctütuílct its c111 sr11

nomc. assunlc cc)ino firmes c vcrdadciras suas ploposLí{s c scus lanccs. incltlsi\'c cts 11tl IS

praticados dirctanlcntc ou por scu rcprcscntanrc. cxcluídal a responsabilidade do p„,>„,cI,), d,
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